
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160-000
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100

e-mail: licitaporecatu(Qgmail.com

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145 /2025 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PORECATU - PR A UNIDADE GESTORA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇO SOCIAL,
EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO e SAÚDE E A
EMPRESA FRANCIELE ELETRO LTDA.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito sob o CNPJ n. 80.542.764/0001-48, com sede à Barão do Rio
Branco, nº 344, Centro, em Porecatu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Agamemnon
Augusto Araujo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por intermédio das Secretarias
Municipais de: Serviço Social, Educação, Administração e Saúde, cujos ordenadores de despesas são
os respectivos Secretários(as) Municipais em exercício, e DE OUTRO LADO o(a) FRANCIELE
ELETRO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 47.646.580/0001-52, sediado(a) na AVENIDA
ANTONIO LUCAS DE ARAUJO Nº3431, D, CENTRO, NOVA MAMORE/RO, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por FRANCIELE FORMIGARI conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo
Administrativo nº98/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 47/2025 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes no Anexo Vl do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA
nomeia e constitui o(a) senhor(a) FRANCIELE FORMIGAR|I, devidamente qualificado(a) no respectivo
Termo, com endereço eletrônico licitacao.francieleeletro&Qgmail.com, como o preposto responsável para
acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações assumidas na presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, l e |)

2.1. Contratação de empresa para Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para
atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QTE |MARCA | VAROR TOTAL
Freezer industrial, horizontal O1
tampa, capacidade mínima 240 1
freezer industrial , modelo dupla
ação freezer e refrigerador, tipo
horizontal com capacidade de HQ R$

E 240' litros na cor t?ranca UND 4 260CFH 2.050,00
gabinete externo pintado
eletrostaticamente a po-epoxi:
contendo internamente cesto de 7
estocagem grades removíveis e

Á 2
YFWAÁDO

É

R$8.200,00
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contendo painel de controle com
termostato e leds; acompanha
certificado de  garantia mno
mínimo de 6 meses e Manoel de
instruções , fabricado de acordo
com as normas  vigentes.
Classificação energética A
Geladeira auto defrost 342 |
127V Congelador side by side
com controle de temperatura CONSUL

Fd Dimensões :616 mm de largura | UND 10 CRB39 R$2.400,00 | R$24.000,00
1700 mm de altura 691 mm de
profundidade. .“Possui  porta
reversivel

TOTAL R$ 32.200,00

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;
2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (artigos 105, 106 e 107)

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, quando o objeto não for concluído
no período firmado acima, desde que haja justificativa técnica e avaliação da vantajosidade para a
Administração
3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos omissos
serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas
federais aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos
contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão as normas regentes das contratações
formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14,133;21.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e
XVII

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4,2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “F' do inciso XXIII do art.6º da NLL, se dará nos
termos do Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)
p

5.1. O valor total da contratação é de R$32.200,00 (trinta e dois mil, e duyúos/?aís)

9
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que a nota
fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal.

6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado
na conta corrente indicada pela Contratada.

6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá
devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.

6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualguer compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.

6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a contratada:
6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as
executou com a qualidade mínima exigida.
6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de
pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

6.10. A CONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em conformidade
com a legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, o CNPJ da unidade administrativa (Secretaria)
responsável pela solicitação e recebimento do objeto contratado. 8

Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações espemf&g
de determinada Secretaria, deverá ser emiítida nota fiscal individualizada, contendo:

Págin
e OCNPJdarespectiva Secretaria;

.
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SERVIÇO SOCIAL 80.542.764/0001-48
EDUCAÇÃO 80.542.764/0001-48
ADMINISTRAÇÃO 80.542.764/0001-48
SAÚDE 09.412.450/0001-66

e —A descrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado;

e Onúmeroda ordem de fornecimento, autorização de serviço ou documento equivalente que deu origem

à solicitação;
e Adatadaentrega ou da execução do serviço.

A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados completos da unidade

requisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.

O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emiítida, conforme

disposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado

pela unidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (artigos 25, $7º, 92, $ 3 º)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite

para a apresentação das propostas.

712. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados de acordo com a variação acumulada

do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M).

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4, Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.6. O reajuste poderá ser realizado por simples apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

€ Seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 daTei nº 14.133, de 2021;TAA
Página
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.13. O físcal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização
desenvolvido pelo Município, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando
inibir a incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do
relatório do estudo técnico.

NOME DO FISCAL PORTARIA

GILMA MARIA DOS SANTOS BARROS 205/2025

SANDRA REGINA REIS BONFIM 205/2025

LIDIA PRUDENCIANO 205/2025

ALDILENE DE FATIMA PICOLO AGOSTINHO 205/2025

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Página
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11,d, da Lei nº 14.133,

de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do contratante;

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica

e a legislação de regência;
Página
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9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, em
quantidade e qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo determinado
no termo de referência;

9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao
apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente
comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, XIl e XII])

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.2. Prazo e forma de garantia: O prazo de garantia de qualidade e vícios do objeto fornecido será aquele

estabelecido na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), ficando a Contratada responsável pela sua
boa e perfeita qualidade.

10.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrata em motivo justificado;

À e
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

|. — Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il. — Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

lll. —Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f', “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.156, $ 3º da Lei
14.133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer
das infrações do item 11.1, alíneas “a” à “kK”;
11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11.1, alíneas
“b"” à “g”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, alíneas “h" à “k”, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $88º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e eóntrátar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
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11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
Sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
elou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
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123. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.
124. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 12 — Secretaria de Serviço Social

Unidade Orçamentária: 03 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 082440210 - Modernização da Secretaria de Serviço Social

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2056 - Manutenção da Divisão de Assistência Social

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 0 — Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52-223

Órgão: 08 — Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação

Função: 123650170 - Modernização da Secretaria de Educação

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.033 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52 — 134
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Órgão: 05 — Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 - Gabinete do Secretário e Serviço Administrativo

Função: 041220140 - Modernização da Secretaria de Administração

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52 — 1697

Órgão: 11 — Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 103020200 - Modernização da Secretaria de Saúde

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 518 Bloco de Investimento Rede de Saúde

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52 — 195

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, I!l)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato. Página

70

8



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160-000
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100

e-mail: licitaporecatu(Qgmail.com

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
*quando adotado, sob condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, $1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os litigios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º
da Lei nº 14.133/21.

Porecatu - PR, 17 de dezembro de 2025.

AMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU

e

Assinado de forma digitalFRANCIELE FRANCIELE FORMIGARI-07333780996 D
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Paraná , 20 de Janeiro de 2026 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XIV | Nº 3451

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU E AÀ
EMPRESA STEL - SISTEMAS ELETRICOS
LTDA.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORECATU - FR.
CONTRATADA: STEL - SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 40/2024 (Pregão Eletrônico nº
19/2024).
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência contratual sem alteração
de valor.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PORECATU, pessoa
jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
80.542.764/0001-48 , com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 344,
Porecatu/PR , representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr.
AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN , portador do RG
nº 3.986.654-4 e CPF nº 709.693.109-00 , doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa STEL - SISTEMAS
ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.248.071/0001-57 ,
com sede na Rua Francisco Delgado Sanches, nº 305-C, Cambé/PR,
representada por sua sócia administradora, Sra. EDNÉIA DE
FÁTIMA CARVALHO , doravante denominada CONTRATADA,
fundamentados na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e
condições a seguir expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E
MOTIVAÇÃO
1.1. Este Termo Aditivo fundamenta-se no Art. 107 da Lei nº
14.133/2021 (serviços contínuos) e no Art. 124, inciso II, alínea "b"
da referida norma, bem como na Cláusula Terceira, subitem 3.1.1
do contrato original. 1.2. A motivação decorre da essencialidade dos
serviços de manutenção e ampliação da rede elétrica municipal para a
segurança pública e interesse coletivo, amparada na anuência expressa
da Contratada manifestada em 12 de janeiro de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (PRORROGAÇÃO DE
PRAZO)
2.1. O presente aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo de
vigência do Contrato Administrativo nº 84/2024 por mais 12 (doze)
meses.
2.2. O novo período de vigência terá início em 23 de janeiro de 2026 e
término em 22 de janeiro de 2027.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ASPECTO FINANCEIRO
3.1. O valor total do contrato permanece inalterado, mantendo-se o
montante inicialmente pactuado de R$ 1.006.000,00 (um milhão e
seis mil reais).
3.2. Não haverá qualquer acréscimo ou supressão financeira
decorrente desta prorrogação de prazo, ressalvada a possibilidade de
eventual reajuste anual, se preenchidos os requisitos legais e
contratuais previstos na norma de regência e no instrumento original.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas para o exercício de 2026 e 2027 correrão por conta
dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral do
Município, sob a dotação: 3.3.90.39.43.10-1683 (Fonte de Recurso:
507 — Contribuição de Iluminação Pública, Art.149-A, CF).

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas, termos e condições

do Contrato Administrativo nº 84/2024 que não colidirem com o
presente instrumento.
E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Porecatu - PR, 15 de janeiro de 2026.

AGAMEMNON — AUGUSTO — ARAUJO) "
PADUAN- EDNÉIA DE FÁTIMA CARVALHO

STEL - Sistemas Elétricos LTDA
Prefeito Contratante Contratada

Testemunha 1
CPF:

Testemunha 2
CPF:

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:9FB4FB44

LICITAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº49/2025

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 100/2025
Pregão Eletrônico nº 49/2025

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo utilitário tipo pick-up cabine
dupla para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo de Porecatu.

Contratadaa S3 EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E
LOCAÇÕES -EIRELI EPP.
CNPJ: 22.645.916/0001-31

Valor: R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais)
Dotação Orçamentária: 4.4.90.52.52 — 1927

Porecatu, 19 de janeiro de 2026.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:F845144B

LICITAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO Nº51/2025

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 105/2025
Pregão Eletrônico nº 51/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS NA ÁREA
DA SAÚDE, COMPREENDENDO A ALOCAÇÃO DE
PROFISSIONAIS PARA FUNÇÕES DIVERSAS, INCLUINDO:
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL, SERVIÇOS GERAIS,
MOTORISTA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, DENTISTA,
FARMACÊUTICO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM E
ENFERMEIRO.

Contratada: ALROFOTO NORDESTE LTDA.

CNPJ: 02.499.001/0001-58

Valor: R$ 119.760,24 (cento e dezenove mil, setecentos e sessenta
Teais e vinte e quatro centavos)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.05 - 1083

Porecatu, 19 de janeiro de 2026.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:878DC360

EXTRATO DO CONTRATO Nº145/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 145/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025 Página710
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Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: FRANCIELE MÓVEIS LTDA
CNPJ: 47.646.580/0001-52
Valor: R$ 32.200,00 (trinta e dois mil, e duzentos reais).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:FF2EF908

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº146/2025

E£XTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 146/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: CNC CENTRAL DE NEGÓCIOS
CORPORATIVOS LTDA
CNPJ: 55.724.359/0001-01
Valor: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90,52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:2C9F8EC2

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº147/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 147/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA
CNPJ: 52.919.905/0001-63
Valor: R$ 4.288,98 (quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais e
noventa e oito centavos).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses
i Publicado por:

Adrian Fablicio Goncalves
Código Identificador:FEC22779

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº148/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 148/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: ANISIA HILLMANN
CNPJ: 57.808.056/0001-94
Valor: R$ 5.184,24 (cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte
e quatro centavos).
Desdobramento: 4,4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:98EB23EB

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº149/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 149/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: P&C MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
EIRELI.
CNPJ: 29.754.676/0001-52
Valor: R$ 12.596,73 (doze mil, quinhentos e noventa e seis reais e
setenta e três centavos).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4,4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:061 DFCAB

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
PORTARIA Nº 2/2026

PORTARIA Nº 2
19 de janeiro de 2026

AMAZONAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legai:
RESOLVE:

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTR

ágina
Art. 1º Aprovar a Escala de Férias para o exercício de 2026-2027 dos F
servidores efetivos e comissionados, conforme Anexo Unico desta
portaria.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
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Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100
e-mail: licitaporecatu&Qgmail.com

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 146 /2025 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PORECATU - PR A UNIDADE GESTORA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇO SOCIAL,
EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO e SAÚDE E A
EMPRESA CNC CENTRAL DE NEGÓCIOS
CORPORATIVOS LTDA.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito sob o CNPJ n. 80.542.764/0001-48, com sede à Barão do Rio

Branco, nº 344, Centro, em Porecatu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Agamemnon

Augusto Araujo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por intermédio das Secretarias

Municipais de: Serviço Social, Educação, Administração e Saúde, cujos ordenadores de despesas são

os respectivos Secretários(as) Municipais em exercício, e DE OUTRO LADO o(a) CNC CENTRAL DE

NEGÓCIOS CORPORATIVOS LTDA,  inscritraj no CNPJ/MF sob o mM

55.724.359/0001-01, sediado(a) na RUA: PRIMEIRO DE MAIO Nº760, CURITIBA/PR doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por CLAUDIA PERRONE GIOVANNON! conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância

com o Processo Administrativo nº98/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do — Pregão Eletrônico nº 47/2025 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes no Anexo VI do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA

nomeia e constitui o(a) senhor(a) CLAUDIA PERRONE GIOVANNONI, devidamente qualificado(a) no

respectivo Termo, com endereço eletrônico comercial&enccorp.com.br, como o preposto responsável

para acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao

cumprimento das obrigações assumidas na presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, l e |l)

2.1. Contratação de empresa para Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para

atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QTE | MARCA gâ'.;_º“ TOTAL
Forno industrial a gás 70 litros
com cavalete - baixa pressão.
Especificações: uso : residencial
e  comercial  Tipo: forno

6 industrial baixa pressão
Alimentação: gás GLP com
válvula reguladora de 2 kg/h
padrão ( não acompanha o
produto) Trilhos internos: 2
níveis de altura com 130 mm de

UND 3 MR R$ 850,00 | R$2.550,00
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espaçamento — Acompanha 1
grade Consumo: 0,300 kg/h
Temperatura mínima do forno :
120º Temperatura máxima do
forno: 300º Dimensões externas
Largura: 58 cm Profundidade:
50 cm Altura: 45 cm Dimensões
internas:  Largura 47 cm
Profundidade:50 cm Altura 30
cm Capacidade: 47x50x30 = 70
litros

TOTAL R$ 2.550,00

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;
2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;

2.3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados;

2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (artigos 105, 106 e 107)

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, quando o objeto não for concluído
no período firmado acima, desde que haja justificativa técnica e avaliação da vantajosidade para a
Administração
3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos omissos
serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas
federais aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos
contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão as normas regentes das contratações
formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133;21.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e
XVII

4,1, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alinea “f' do inciso XXIII do art.6º da NLL, se dará nos
termos do Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

1 —
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que a nota
fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal.

6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado
na conta corrente indicada pela Contratada.

6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá
devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.

6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.

6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a contratada:

6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as
executou com a qualidade mínima exigida.

6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de
pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

6.10. A CONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em conformidade
com a legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, o CNPJ da unidade administrativa (Secretaria)
responsável pela solicitação e recebimento do objeto contratado. -

o
Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações especíhcl&m

de determinada Secretaria, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo: É
o

“

e OCNPJdarespectiva Secretarias;
[ SERVIÇO SOCIAL | 80.542.764/0001-48 )

ÁT p
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ADMINISTRAÇÃO 80.542.764/0001-48
EDUCAÇÃO 80.542.764./0001-48
SAUDE 09.412.450/0001-66

e —Adescrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado;

e Onúmeroda ordem de fornecimento, autorização de serviço ou documento equivalente que deu origem

à solicitação;
e Adatadaentrega ou da execução do serviço.

A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados completos da unidade

requisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.

O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emitida, conforme

disposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado

pela unidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (artigos 25, $7º, 92, $ 3 º)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite
para a apresentação das propostas.

7.2; Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados de acordo com a variação acumulada
do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M).

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.6. O reajuste poderá ser realizado por simples apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e Seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Leinº 14.133, de 2021;

,
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.13. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização

desenvolvido pelo Município, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando

inibir a incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos" do

relatório do estudo técnico.

NOME DO FISCAL PORTARIA

GILMA MARIA DOS SANTOS BARROS 205/2025

SANDRA REGINA REIS BONFIM 205/2025

LIDIA PRUDENCIANO 205/2025

ALDILENE DE FATIMA PICOLO AGOSTINHO 205/2025

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação r eles solicitados;

Am S;
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabílidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11,d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;

&W
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9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, em
quantidade e qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo determinado
no termo de referência;

9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao
apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente
comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, XIl e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.2. Prazo e forma de garantia: O prazo de garantia de qualidade e vícios do objeto fornecido será aquele

estabelecido na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), ficando a Contratada responsável pela sua

boa e perfeita qualidade.

10.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação motivo justificado;
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

)) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

|. — Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il. — Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

lll. — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “P', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.156, $ 3º da Lei
14.133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer
das infrações do item 11.1, alíneas “a” à “K";
11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11.1, alíneas
“b" à “9g”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, alíneas “h" à “k”, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14,133, de 2021)
11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14. 1337de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

_'Q wxô'x_.
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
elou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesmaíLei.
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
124. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 12 — Secretaria de Serviço Social

Unidade Orçamentária: 03 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 082440210 — Modernização da Secretaria de Serviço Social

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2056 - Manutenção da Divisão de Assistência Social

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 0 — Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52-223

Órgão: 08 — Secretaria de Educação

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação

Função: 123650170 — Modernização da Secretaria de Educação

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.033 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52 — 134

Órgão: 05 — Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 — Gabinete do Secretário e Serviço Administrativo

Função: 041220140 — Modernização da Secretaria de Administração

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.008 — Manutenção da Secretaria de Administração *

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente .

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente /

/
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Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52 — 1697

Órgão: 11 — Secretaria de Saúde

Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 103020200 — Modernização da Secretaria de Saúde

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 518 Bloco de Investimento Rede de Saúde

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52 — 195

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de2021.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
*quando adotado, sob condição indispensável para sua eficácia.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, $1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º

da Lei nº 14.133/21,

Porecatu - PR, 17 de dezembro de 2025.

á%MMMEMáQ Héluaa..
GAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN

PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU

e
MARIA APARECIDA DE JESUS SOUZA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SERVIÇO SOCIAL

AREÇIDA DO AMARAL COSTA,

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE S

CNC CENTRAL inddo de forma digital por CNC
CENTREL DE NEGOCIOS

NEGOCIOS CORPORATIVOS CORPORATIVOS LTDA:55724359000101

LTDA:55724359000101 Dados: 2025.12.17 09:59:28 -03'00'

CNC CENTRAL DE NEGÓCIOS CORPORATIVOS
LTDA

CONTRATADA
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Paraná , 20 de Janeiro de 2026 * Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XIV | Nº 3451

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender

as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-

FR.

Contratada: FRANCIELE MÓVEIS LTDA
CNPJ: 47.646.580/0001-52
Valor: R$ 32.200,00 (trinta e dois mil, e duzentos reais).

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: FF2EF908

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº146/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 146/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratadaa — CNC NEGÓCIOS
CORPORATIVOS LTDA
CNPJ: 55.724.359/0001-01
Valor: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

CENTRAL DE

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:2C9F8EC2

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº147/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 147/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA
CNPJ: 52.919.905/0001-63
Valor: R$ 4.288,98 (quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais e

noventa e oito centavos).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:FEC22779

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº148/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 148/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender

as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-

PR.

Contratada: ANISIA HILLMANN
CNPJ: 57.808.056/0001-94
Valor: R$ 5.184,24 (cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte

e quatro centavos).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:98EB23EB

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº149/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 149/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender

as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: P&C MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
EIRELI.
CNPJ: 29.754.676/0001-52
Valor: R$ 12.596,73 (doze mil, quinhentos e noventa e seis reais e

setenta e três centavos).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:061DFCAB

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
PORTARIA Nº 2/2026

PORTARIA Nº 2
19 de janeiro de 2026 ª,.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORT
AMAZONAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legaisº -

RESOLVE: &

o
Art. 1º Aprovar a Escala de Férias para o exercício de 2026-2027 dos Px

servidores efetivos e comissionados, conforme Anexo Único desta
portaria.

www.diariomunicipal.com.br/amp 233
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 147/2025 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PORECATU - PR A UNIDADE GESTORA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇO SOCIAL,
EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO e SAÚDE E A
EMPRESA BEST HYDRO COMERCIAL LTDA.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito sob o CNPJ n. 80.542.764/0001-48, com sede à Barão do Rio
Branco, nº 344, Centro, em Porecatu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Agamemnon
Augusto Araujo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por intermédio das Secretarias
Municipais de: Serviço Social, Educação, Administração e Saúde, cujos ordenadores de despesas são
os respectivos Secretários(as) Municipais em exercício, e DE OUTRO LADO o(a) BEST HYDRO
COMERCIAL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 52.919.908/0001-63, sediado(a) na RUA:FRITZ
SPERNAU Nº1000- FUNDOS SALA 2 FORTALEZA - BLUMENAU/SC, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por JADIANE SILVEIRA NUNES conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo
Administrativo nº98/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 47/2025 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes no Anexo VI do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA
nomeia e constitui o(a) senhor(a) JADIANE SILVEIRA NUNES, devidamente qualificado(a) no respectivo
Termo, com endereço eletrônico bheomercial&Qbhcomercial.com.br, como o preposto responsável para
acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações assumidas na presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, | e |l)

2.1. Contratação de empresa para Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para
atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

“ Pág;segurança no forno;
prateleira — removível;
cor branca

TOTAL R$ 4.288,98

[NS

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QTE | MARCA ngl'_ºª TOTAL á
Fogão de 4 bocas
Acendimento
automático (mesa e
forno); forno

10 auenoeAAtS: UND 6 [|ALTAS |R$714,88 | R$4.288,98 .capacidade mínima 45 =
litros; válvula de .
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2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (artigos 105, 106 e 107)

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, quando o objeto não for concluído
no período firmado acima, desde que haja justificativa técnica e avaliação da vantajosidade para a
Administração
3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos omissos
serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas
federais aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos
contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão as normas regentes das contratações
formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133;21.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e

XVIW)

4,1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “F' do inciso XXIII do art.6º da NLL, se dará nos
termos do Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$4.288,98 (quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais e noventa e
oito centavos)

.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que a nota
fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atestoda nota fiscal.a
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6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado
na conta corrente indicada pela Contratada.

6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá
devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.

6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.

6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a contratada:

6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as
executou com a qualidade mínima exigida.

6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de
pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

6.10. A CONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em conformidade
com a legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, o CNPJ da unidade administrativa (Secretaria)
responsável pela solicitação e recebimento do objeto contratado.

Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações específicas
de determinada Secretaria, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo:

* OCNPJdarespectiva Secretaria;
SERVIÇO SOCIAL 80.542.764/0001-48
EDUCAÇÃO 80.542.764/0001-48
ADMINISTRAÇÃO 80.542.764/0001-48
SAÚDE 09.412.450/0001-66

mN
e

e —A descrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado; Í-*m
e Onúmeroda ordem de fornecimento, autorização de serviço ou docaumento equivalente que deuorigenE,

o
[)à solicitação; W

e Adatadaentrega ou da execução do serviço.
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A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados completos da unidade
requisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.

O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emitida, conforme
disposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado
pela unidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (artigos 25, $7º, 92, $ 3º)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite
para a apresentação das propostas.

7.2; Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados de acordo com a variação acumulada
do Indice Geral de Preços do Mercado (IGP-M).

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.6. O reajuste poderá ser realizado por simples apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
€ Seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contrat:
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8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.13. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização
desenvolvido pelo Município, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando
inibir a incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do
relatório do estudo técnico.

NOME DO FISCAL PORTARIA

GILMA MARIA DOS SANTOS BARROS 205/2025

SANDRA REGINA REIS BONFIM 205/2025

LIDIA PRUDENCIANO 205/2025

ALDILENE DE FATIMA PICOLO AGOSTINHO 205/2025

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará u/ rizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente dos dános sofridos;
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9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domiícílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;
9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.1.18. Não permitir a utiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
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9.1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, em
quantidade e qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo determinado
no termo de referência;
9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao
apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente
comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, XIl e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.2. Prazo e forma de garantia: O prazo de garantia de qualidade e vícios do objeto fornecido será aquele
estabelecido na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), ficando a Contratada responsável pela sua
boa e perfeita qualidade.

10.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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|. —Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Ill. — Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Ill. — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “Ff', “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.156, $ 3º da Lei
14.133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer
das infrações do item 11.1, alíneas “a” à “k";
11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11.1, alineas
“b” à “9”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, alíneas “h" à “k”, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14,133, de 2021)
11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.1338, de 2021).
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados come, atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos” autós, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 :

Página

732

À — ;



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160-000
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100

e-mail: licitaporecatu(Qgmail.com

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
Sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).
11.13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
elou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
124. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 12 - Secretaria de Serviço Social
Unidade Orçamentária: 03 — Fundo Municipal de Assistência Social
Função: 082440210 — Modernização da Secretaria de Serviço Social
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2056 - Manutenção da Divisão de Assistência Social
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 0 - Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52-223

Órgão: 08 — Secretaria de Educação

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação

Função: 123650170 — Modernização da Secretaria de Educação

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.033 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 4.4.90.52 — 134

Órgão: 05 — Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 — Gabinete do Secretário e Serviço Administrativo

Função: 041220140 - Modernização da Secretaria de Administração

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 4.4.90.52 — 1697

Órgão: 11 — Secretaria de Saúde
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Unidade Orçamentária: 01 — Fundo Municipal de Saúde
Função: 103020200 - Modernização da Secretaria de Saúde
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 518 Bloco de Investimento Rede de Saúde
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 4.4.90.52 — 195

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, )

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021,

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.83. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
*quando adotado, sob condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, $1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º.
da Lei nº 14.133/21.
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Porecatu - PR, 17 de dezembro de 2025.

an U aam
f MEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN

REFEITO MUNICIPAL DE PORECATU

m !

Assinado de forma digital por
JADIANESILVEIRA — JADIANESILVEIRA
NUN ES:86733338904 NUNES:86733338904
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BEST HYDRO COMERCIAL LTDA
CONTRATADA



Paraná , 20 de Janeiro de 2026 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XIV | Nº345]

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: FRANCIELE MÓVEIS LTDA
CNPJ: 47.646.580/0001-52
Valor: R$ 32.200,00 (trinta e dois mil, e duzentos reais).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: FF2EF908

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº146/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 146/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: CNC CENTRAL DE NEGÓCIOS
CORPORATIVOS LTDA
CNPJ: 55.724.359/0001-01
Valor: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:2C9F8EC2

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº147/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 147/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA
CNPJ: 52.919.905/0001-63
Valor: R$ 4.288,98 (quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais e
noventa e oito centavos).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Cudlgo Identificador:FEC22779

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº148/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 148/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: ANISIA HILLMANN
CNPJ: 57.808.056/0001-94
Valor: R$ 5.184,24 (cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte
e quatro centavos).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:98EB23EB

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº149/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 149/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: P&C MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
EIRELI.
CNPJ: 29.754.676/0001-52
Valor: R$ 12.596,73 (doze mil, quinhentos e noventa e seis reais e
setenta e três centavos).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Codlgo Identificador:061 DFCAB

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
PORTARIA Nº 2/2026

PORTARIA Nº 2
19 de janeiro de 2026 [
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORT(CY)
AMAZONAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legai:

RESOLVE: F
)

Art. 1º Aprovar a Escala de Férias para o exercício de 2026-2027 dos É
servidores efetivos e comissionados, conforme Anexo Único desta
portaria.

www.diariomunicipal.com.br/amp 233
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 148 /2025 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PORECATU - PR A UNIDADE GESTORA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇO SOCIAL,
EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO e SAÚDE E AÀ
EMPRESA ANISIA HILLMANN. :

O MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito sob o CNPJ n. 80.542.764/0001-48, com sede à Barão do Rio
Branco, nº 344, Centro, em Porecatu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Agamemnon
Augusto Araujo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por intermédio das Secretarias
Municipais de: Serviço Social, Educação, Administração e Saúde, cujos ordenadores de despesas são
os respectivos Secretários(as) Municipais em exercício, e DE OUTRO LADO o(a) ANISIA
HILLMANN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 57.808.056/0001-94, sediado(a) na RUA: H
QUADRA 06/LOTE 10, DISTRITO DE MANDIOCABA -PARANAVAÍ/PR, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por ANISIA HILLMANN conforme atos constitutivos da empresa
OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo
nº98/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações
correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do — Pregão Eletrônico
nº 47/2025 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes no Anexo VI do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA
nomeia e constitui o(a) senhor(a) ANISIA HILLMANN, devidamente qualificado(a) no respectivo Termo, com
endereço eletrônico anisialicitacao(Qgmail.com, como o preposto responsável para acompanhar a
execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das
obrigações assumidas na presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, | e ||)

2.1. Contratação de empresa para Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para
atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QTE |MARCA | VALOR — |TtOTAL
Batedeira planetária 300W
Descrição: batedeira
planetária, * 300W e 5

; MONDIA
1 velocidades com controle un | 03 |L/BP- | R$339,00 | R$1.017,00

eletrônico, 3 tipos de 03-W
batedores em metal mais
resistência e facilidade no
preparo de todas as receitas,

A/ÃM%
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para massa leves, médias ou
pesadas, como pães.
Movimento planetário, tigela
de grande capacidade, bocal
alimentador: — botão — de
velocidade rotativo; botão de
abertura; porta fio;
dimensões: 400x225x310
mm; voltagem 110V.
Garantia do fornecedor 1 ano
Liquidificador industrial 02
litros; Descrição
liquidificador industrial de
baixa rotação. Voltagem: 110 KD
V. Capacidade: 02 litros.2 Fabrícaªo com aço inox; | UNP | 7 %ããgg R$466,80 | R$3.267,60
Dimensões: altura 64 cm, RIAL
largura 27 cm. Profundidades
24 cm.  Garantia do
fornecedor 1 ano
Processador de  alimentos
Processador de alimentos
com duas velocidades e
funçãf) de pt_llsar. Faca BRITÁNI
metálica para triturar, moer, A/ ALL

< bater e misturar alimentos, | UND 03 |IN ONE | R$299,88 | R$899,64

lâminas de aço inox para g&ã
filetar e ralar. Batedor de
massas. Porta fio. Voltagens:
110 V.  Garantia do
fornecedor: 01 ano

TOTAL R$ 5.184,24

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (artigos 105, 106 e 107)

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, quando-e-abjeto não for concluído
no período firmado acima, desde que haja justificativa técnica e avaliação da/ vantajosidade para a
Administração s

GS
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3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos omissos
serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas
federais aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos
contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão as normas regentes das contratações
formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133;21.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e
XVII

4,1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4,2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “F' do inciso XXIII do art.6º da NLL, se dará nos
termos do Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$5.184,24 (cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e quatro
centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que a nota
fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal.

6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado
na conta corrente indicada pela Contratada.

6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá
devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.

6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualfuer /compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições finaríceiras”
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6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.

6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a contratada:

6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as
executou com a qualidade mínima exigida.

6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de
pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

6.10. A CONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em conformidade
com a legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, o CNPJ da unidade administrativa (Secretaria)
responsável pela solicitação e recebimento do objeto contratado.

Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações específicas
de determinada Secretaria, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo:

e OCNPJdarespectiva Secretarias;
SERVIÇO SOCIAL 80.542.764/0001-48
EDUCAÇÃO 80.542.764/0001-48
ADMINISTRAÇÃO 80.542.764/0001-48
SAUDE 09.412.450/0001-66

e —A descrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado;
e Onúmeroda ordem de fornecimento, autorização de serviço ou documento equivalente que deu origem

à solicitação;
e Adatadaentrega ou da execução do serviço.

A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados completos da unidade
requisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.

O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emiítida, conforme
disposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado
pela unidade requisitante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (artigos 25, $7º, 92, $ 3 º)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite
para a apresentação das propostas.

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados de acordo com a variação acumulada
do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M).

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserá contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

&
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7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.6. O reajuste poderá ser realizado por simples apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir ocumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e Seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. e
8.1.13. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalizaª
desenvolvido pelo Município, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visand
inibir a incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no itém ? :
relatório do estudo técnico.

|
gerenciamento de risco: qãº
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NOME DO FISCAL PORTARIA

GILMA MARIA DOS SANTOS BARROS 205/2025

SANDRA REGINA REIS BONFIM 205/2025

LIDIA PRUDENCIANO 205/2025

ALDILENE DE FATIMA PICOLO AGOSTINHO 205/2025

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;

9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, em
quantidade e qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo determinado
no termo de referência;

9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao
apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente
comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, XIl e XIIl)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

objeto fornecido será aquele
ntratada responsável pela sua

%
10.2. Prazo e forma de garantia: O prazo de garantia de qualidade e vícios
estabelecido na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), fican
boa e perfeita qualidade.
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10.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação

|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

|. —Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ll.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Il. —Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “P, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinent art.156, $ 3º da Lei
14.133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta-do fórnecedor, por qualquer

das infrações do item 11.1, alíneas “a" à “K";
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11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11.1, alíneas
“b" à “g”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, alíneas “h" à “k”, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) eío Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal: (Art/ 161, da Lei nº 14.133,
de 2021). / y
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11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

elou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.21. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.
123. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.
124. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 12 — Secretaria de Serviço Social

Unidade Orçamentária: 03 — Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 082440210 - Modernização da Secretaria de Serviço Social
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Proj/Ativ/Oper.Esp: 2056 - Manutenção da Divisão de Assistência Social

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 0 — Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911 Desdobramento da Despesa
Despesa Principal: 4.4.90.52-223

Órgão: 08 - Secretaria de Educação

Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação

Função: 123650170 — Modernização da Secretaria de Educação
Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.033 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52 — 134

Órgão: 05 — Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 — Gabinete do Secretário e Serviço Administrativo

Função: 041220140 — Modernização da Secretaria de Administração

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52 — 1697

Órgão: 11 - Secretaria de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 — Fundo Municipal de Saúde

Função: 103020200 - Modernização da Secretaria de Saúde

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 518 Bloco de Investimento Rede de Saúde

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52 — 195

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
/x
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
*quando adotado, sob condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, $1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os litigios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º
da Lei nº 14.133/21.

Porecatu - PR, 17 de dezembro de 2025.

GAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU

WOp
MARIA APARECIDA DE JESUS SOUZA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SERVIÇO SOCIAL
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MARIO JOSÉ PIZONI
SECRETÁ DE ADMINISTRAÇÃO

ARILDA BATISTA DE ARAVJO
ECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANISIA HILLMANN
CONTRATADA
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Paraná , 20 de Janeiro de 2026 * Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XIV | Nº 3451

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender

as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-

PR.

Contratada: FRANCIELE MÓVEIS LTDA
CNPJ: 47.646.580/0001-52
Valor: R$ 32.200,00 (trinta e dois mil, e duzentos reais).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:FF2EF908

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº146/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 146/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender

as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-

PR.

Contratada: CNC CENTRAL DE NEGÓCIOS
CORPORATIVOS LTDA
CNPJ: 55.724.359/0001-01
Valor: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:2C9F8EC2

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº147/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 147/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA
CNPJ: 52.919.905/0001-63
Valor: R$ 4.288,98 (quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais e

noventa e oito centavos).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:FEC22779

— —— LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº148/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 148/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender

as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-

PR.

Contratada: ANISIA HILLMANN
CNPJ: 57.808.056/0001-94
Valor: R$ 5.184,24 (cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte

e quatro centavos).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:98EB23EB

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº149/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 149/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender

as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: P&C MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR

EIRELI.
CNPJ: 29.754.676/0001-52
Valor: R$ 12.596,73 (doze mil, quinhentos e noventa e seis reais e
setenta e três centavos).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:061 DFCAB

" ESTADO DO PARANÁ SSAA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS- —

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
PORTARIA Nº 2/2026

PORTARIA Nº 2
19 de janeiro de 2026 =
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTBD)
AMAZONAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legai

RESOLVE: Ê
gin:

Art. 1º Aprovar a Escala de Férias para o exercício de 2026-2027 dosÉ

servidores cfetivos e comissionados, conforme Anexo Unico desta
portaria.

www.diariomunicipal.com.br/amp 233
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 149/2025 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PORECATU - PR A UNIDADE GESTORA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇO SOCIAL,
EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO e SAÚDE E A
EMPRESA  P&C —MATERIAL — MÉDICOS
HOSPITALAR EIRELI.

O MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito sob o CNPJ n. 80.542.764/0001-48, com sede à Barão do Rio
Branco, nº 344, Centro, em Porecatu/PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Agamemnon
Augusto Araujo Paduan, doravante denominado CONTRATANTE, e por intermédio das Secretarias
Municipais de: Serviço Social, Educação, Administração e Saúde, cujos ordenadores de despesas são
os respectivos Secretários(as) Municipais em exercício, e DE OUTRO LADO o(a) P&C MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 29.754.676/0001-52,
sediado(a) na AVENIDA INDENPENDÊNCIA Nº1275, CENTRO, BELA VISTA DO PARAÍSO/PR doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por GIOVANA GALLI CORREA, conforme atos
constítutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o
Processo Administrativo nº98/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do — Pregão Eletrônico nº 47/2025 mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes no Anexo VI do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA
nomeia e constítui o(a) senhor(a) GIOVANA GALLI CORREA, devidamente qualificado(a) no respectivo
Termo, com endereço eletrônico pec.materialmedico(Qhotmail.com, como o preposto responsável para
acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações assumidas na presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, l e 1])

2.1. Contratação de empresa para Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para
atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

ITEM | DESCRIÇÃO UND | QTE | MARCA Xâl,l'_ºª TOTAL
Fogão industrial c/ 4 bocas.
Alimentação a gás, com forno,
com bandeja coletora de resídios,
grelhas 40x40 cm reforçada em METALF | R$8 ferro —fundido, queimadores | VNP | 6 |ouR 1.625, R$9:150;00
especiais em ferro fundido, sendo
(02 simples e 02 duplas)
palmatoria (simples) tampões e À

Pâgina
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adaptadores de “l“em alumínio
fundido, estrutura totalmente
reforçada, frente da porta do
forno em aço inox com puxador
resistente ao  calory forno
revestido com 1lã de vidro
(linterno) tipo de gás GLP.
Garantia mínima do fornecedor
12 meses e montagem
Lavadora de roupas  tipo
tanquinho, selo procel A possui
batedor gigante no fundo filtro de
fiapos tampa translúcida 5
programas — de  lavagem e
intervalos para molho a entrada
e saída de água são manuais,
sendo assim é preciso
desencaixar a mangueira e
esperar a água escoar. Batedor
gigante no fundo de três níveis de
água dispense para sabão em pó
timer com desligamento
automático cor branca
capacidade 10 kg voltagem 110 V
440 W  dimensões AxLxP:
96x48,5x5x55,5cm Peso:
10,775Kkg garantia de 1 ano

UND 4 LEBELL | R$ 390,00 R$ 1.560,00

Processador de Alimentos 1/2CV
— Bivolt Tensão 127/220 V
Bivolt- Monofásico Motor 0,37
kW (1/2 cv) Frequência 60 Hz
Consumo energético 0,569 kWh
Dimensões da máquina (CxLxA)
466 x296x578 mm Peso líquido
21 kg Peso bruto 25,65 kg 6
Disco de Corte O processador de
alimentos acompanhar 6 discos

11 de corte com diferentes | UND 3 OSTER R$ 428,91 R$ 1.286,73
diâmetros, oferecendo opções
para  fatiar, ralar e desfiar
alimentos, conforme o produto e
o tipo de corte desejo. Todos
esses processos são realizados
pelo maquinário em  poucos
segundos Selo NR 12 O
processador de alimentos em
conformidade com a Norma
regulamentadora (NR) 12

TOTAL R$12.596,73

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO W 05, 106 e 107)

VA
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3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, quando o objeto não for concluído
no período firmado acima, desde que haja justificativa técnica e avaliação da vantajosidade para a
Administração
3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos omissos

serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas

federais aplicáveis e também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos

contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão as normas regentes das contratações

formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133;21.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e

XV

4,1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “f' do inciso XXII! do art.6º da NLL, se dará nos

termos do Plano Básico de Fiscalização.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$12.596,73 (doze mil, quinhentos e noventa e seis reais e setenta e

três centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em
conta corrente, a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que a nota
fiscal tenha sido emitida até o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal.

6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado
na conta corrente indicada pela Contratada.

6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá
devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada o apresentada, para fins de

VWro
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atendimento das condições contratuais.

6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela
Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos
devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.

6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a contratada:

6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as
executou com a qualidade mínima exigida.

6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de
pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente.

6.10. A CONTRATADA obriga-se a emitir as notas fiscais ou documentos fiscais equivalentes em conformidade
com a legislação vigente, observando-se, obrigatoriamente, o CNPJ da unidade administrativa (Secretaria)
responsável pela solicitação e recebimento do objeto contratado.

Para cada fornecimento de bens e/ou prestação de serviços realizados em atendimento a solicitações específicas
de determinada Secretaria, deverá ser emitida nota fiscal individualizada, contendo:

* OCNPJdarespectiva Secretarias;
SERVIÇO SOCIAL 80.542.764/0001-48
EDUCAÇÃO 80.542.764/0001-48
ADMINISTRAÇÃO 80.542.764/0001-48
SAUDE 09.412.450/0001-66

e —Adescrição detalhada do objeto fornecido ou serviço prestado;
* —“Onúmeroda ordem de fornecimento, autorização de serviço ou documento equivalente que deu origem

à solicitação;
e —Adatadaentrega ou da execução do serviço.

A CONTRATANTE se compromete a indicar, em cada solicitação formal, o CNPJ e os dados completos da unidade
requisitante, a fim de permitir a correta emissão do documento fiscal.

O pagamento somente será processado mediante apresentação da nota fiscal corretamente emitida, conforme
disposto nesta cláusula, acompanhada da comprovação do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado
pela unidade requisitante. x

z LO
CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE (artigos 25, $7º, 92, 8 3º) mNm

&
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite âº
para a apresentação das propostas.

Ápwçê



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160-000
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100

e-mail: licitaporecatu(Qgmail.com

7.2; Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados de acordo com a variação acumulada
do Indice Geral de Preços do Mercado (IGP-M).

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4, Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.6. O reajuste poderá ser realizado por simples apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
€ Seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qu T dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos gú subordinados.
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8.1.13. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização
desenvolvido pelo Município, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando
inibir a incidência dos riscos comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do
relatório do estudo técnico.

NOME DO FISCAL PORTARIA

GILMA MARIA DOS SANTOS BARROS 205/2025

SANDRA REGINA REIS BONFIM 205/2025

LIDIA PRUDENCIANO 205/2025

ALDILENE DE FATIMA PICOLO AGOSTINHO 205/2025

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 1l, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domiícílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;
9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especíificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, em
quantidade e qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo determinado
no termo de referência;
9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao
apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente
comunicação no processo de fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (aW/)XII eXil)
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.2. Prazo e forma de garantia: O prazo de garantia de qualidade e vícios do objeto fornecido será aquele

estabelecido na Lei nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), ficando a Contratada responsável pela sua

boa e perfeita qualidade.

10.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no

Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

|. —Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ll.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas *p", “

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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lll. — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “F', “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.156, $ 3º da Lei
14.133/2021, sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer
das infrações do item 11.1, alíneas “a” à “k”;
11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11.1, alíneas
“b" à “g”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, alíneas “h" à “k”, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesáe a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). .
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11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
elou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
124. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

D)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta”de rYecursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixodiscriminada:

Página

76

0



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160-000
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100

e-mail: licitaporecatu&Qgmail.com

Órgão: 12 — Secretaria de Serviço Social

Unidade Orçamentária: 03 — Fundo Municipal de Assistência Social

Função: 082440210 — Modernização da Secretaria de Serviço Social

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2056 - Manutenção da Divisão de Assistência Social

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 0 — Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52-223

Órgão: 08 — Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: 02 — Divisão de Educação

Função: 123650170 — Modernização da Secretaria de Educação

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.033 - Manutenção dos Centros de Educação Infantil

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52 — 134

Órgão: 05 — Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 — Gabinete do Secretário e Serviço Administrativo

Função: 041220140 — Modernização da Secretaria de Administração

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: O Recursos Ordinários (Livres) — Exercício Corrente

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52 — 1697

Órgão: 11 - Secretaria de Saúde

Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 103020200 — Modernização da Secretaria de Saúde

Proj/Ativ/Oper.Esp: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso: 518 Bloco de Investimento Rede de Saúde

Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 4.4.90.52 — 195
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, I1l)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
*quando adotado, sob condição indispensável para sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, $1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º
da Lei nº 14.133/21.

Porecatu - PR, 17 de dezembro de 2025.

AMEMNÓN AUGÚ,STO ARAUJ [) PADUAN
PREFEITO MUNICIPAL DE PORECATU

v& ,
MARIA APARECIDA DE JESUS so% 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
Divisão de Licitações

Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro, Porecatu/PR — CEP 86160-000
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100

e-mail: licitaporecatuQgmail.com

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SERVIÇO SOCIAL

Dados: 2026.01.05 10:54:53 -03'00'

P&C MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI
CONTRATADA
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Paraná , 20 de Janeiro de 2026 * Diário Oficial dos Municípios do Paraná « ANOXIV|Nº3451

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender

as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-

PR.

Contratada: FRANCIELE MÓVEIS LTDA
CNPJ: 47.646.580/0001-52
Valor: R$ 32.200,00 (trinta e dois mil, e duzentos reais).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Wigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:FF2EF908

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº146/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 146/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
FR.

Contratada: CNC CENTRAL DE NEGÓCIOS
CORPORATIVOS LTDA
CNPJ: 55.724.359/0001-01
Valor: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:2C9F8EC2

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº147/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 147/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender
as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-
PR.

Contratada: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA
CNPJ: 52.919.905/0001-63
Valor: R$ 4.288,98 (quatro mil, duzentos e oitenta e oito reais e

noventa e oito centavos).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:FEC22779

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº148/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 148/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender

as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-

PR.

Contratada: ANISIA HILLMANN
CNPJ: 57.808.056/0001-94
Valor: R$ 5.184,24 (cinco mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte

e quatro centavos).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:98EB23EB

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº149/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 149/2025
Procedimento Licitatório: 98/2025
Pregão Eletrônico: 47/2025

Objeto: Aquisição de aparelhos domésticos e industriais para atender

as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura de Porecatu-

PR.

Contratada: P&C MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
EIRELI.
CNPJ: 29.754.676/0001-52
Valor: R$ 12.596,73 (doze mil, quinhentos e noventa e seis reais e
setenta e três centavos).
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1911
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1896
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1895
Desdobramento: 4.4.90.52.12 - 1874

Data de Assinatura: 19/01/2026
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:061 DFCAB

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS
PORTARIA Nº 2/2026

PORTARIA Nº 2
19 de janeiro de 2026 Q"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORT'

AMAZONAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legai:

RESOLVE:
ágina

Art. 1º Aprovar a Escala de Férias para o exercício de 2026-2027 dos -

servidores efetivos e comissionados, conforme Anexo Unico desta

portaria.
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